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Como realizar?
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Lançamento do atendimento do Adolescente

É necessário registrar o atendimento realizado ao Adolescente internado de
forma individual.

No lançamento do atendimento, clique em “Forma de atendimento” e
selecione “ Adolescentes Internados (CASE)” :

Tutoriais SOLAR

https://www.defensoria.mt.def.br/dpmt/corregedoria-geral/resolucoes-conjuntas
https://drive.google.com/drive/folders/1-P5wdOrfz2LcWdjS2-GqJyeUh4D0RqqU
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Deverá ser realizado o lançamento da quantidade de adolescentes
internados SOMENTE UMA VEZ, no final do mês, a fim de se verificar o
cumprimento da Resolução nº 89/2017/CSDP. 
Caso ocorra mais de um lançamento no mesmo período, será
considerado APENAS O MAIS RECENTE.

Na aba Atividade Extraordinária, no campo “Tipo”, deverá selecionar
“Quantidade de Adolescentes (CASE) sob Responsabilidade”

No campo
“Descrição” deverá

ser inserida somente
a quantidade, DE

FORMA NUMERAL,
dos adolescentes.

Lançamento da quantidade de adolescentes internados

Lançamento das visitas em unidades de internação

Na aba Atividade Extraordinária, no campo “Tipo”, deverá selecionar “Visita
Presencial em Unidade de Internação” ou “Visita Virtual em Unidade de
Internação“, de acordo com a forma com que foi realizada a visita, presencial
ou por videoconferência:
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